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Acesse o Diário:

Quinta-feira, 1º de setembro de 2022

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 162, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o art. 53 da Lei 
Complementar Municipal nº 151, de 7 de novembro 
de 2018, estabelece que o Poder Executivo poderá 
regulamentar a referida norma naquilo que for 
necessário;

CONSIDERANDO que o art. 34, §1º, da Lei 
Complementar Municipal nº 151, de 7 de novembro 
de 2018, estabelece que a execução compulsória 
construção de passeio (calçada) terá seu valor 
fixado por Decreto do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o relatório técnico 
elaborado pela Secretaria Municipal de Obras que 
integra o presente Decreto;

CONSIDERANDO que estão utilizados como 
parâmetros de preço a composição sintética SINAP/
julho-2022, não desonerado, para a execução de 
passeio (calçada) ou piso de concreto moldado 
in loco, feito em obra, acabamento convencional 
não armado AF-07/2016, considerando capina e 
aterro, materiais, mão de obra e encargos sociais, 
bem como tendo em vista que a municipalidade 
não dispõe no momento de aparelhamento e 
pessoal para a execução deste serviço em áreas 
particulares,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito 

do Poder Executivo Municipal, o art. 34 da Lei 
Complementar nº 151, de 7 de novembro de 2018, 
fixando os valores dos serviços compulsórios de 

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 151, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE 
DISPÕE SOBRE A LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DE TERRENOS BALDIOS E TAMBÉM DOS 
IMÓVEIS ABANDONADOS, BEM COMO 
MANUTENÇÃO DAS CALÇADAS NOS 
IMÓVEIS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI/MG, PROPÕE SANÇÕES AO 
PROPRIETÁRIO, TITULAR DO DOMÍNIO 
ÚTIL, PROMITENTE COMPRADOR OU 
POSSUIDOR A QUALQUER TÍTULO QUANTO 
AO SEU DESCUMPRIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Luiz Felipe de Miranda

P O R T A R I A Nº 1806/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. THAYNNA KESSIA 

DE ABREU PINHEIRO, no cargo de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO DO PROCON, da Secretaria 
Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1808/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. GENIVAR GOMES, no 

cargo de ASSESSOR DE DIRETOR, da Secretaria 
Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de  setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1809/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

execução de serviços/obras de passeio (calçada) 
localizados na Zona Urbana em áreas de particulares 
executados pelo Município de Araguari nos termos 
por ele fixados.

Art. 2º A execução compulsória de serviços/
obras de passeio (calçada) localizados na Zona 
Urbana do Município de Araguari serão cobradas 
no valor de 37 (trinta e sete) UFRA’s por metro 
quadrado de calçada executado.

Art. 3º Em caso de execução direta dos 
serviços/obras a que se referem o presente Decreto 
a Secretaria Municipal de Obras encaminhará 
os dados referentes aos gastos inerentes ao 
Departamento de Tributação para a apuração dos 
valores a serem cobrados do responsável.

Parágrafo único. O responsável pelo imóvel 
será notificado pelo Departamento de Tributação a 
recolher aos cofres públicos municipais os valores 
totais dos serviços/obras executados e da taxa de 
administração a que se refere o art. 34, caput, da Lei 
Complementar Municipal nº 151, de 7 de novembro 
de 2018, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
inscrição do débito em dívida ativa e cobrança pelos 
meios legais cabíveis.

Art. 4º Caso os serviços/obras compulsórios a 
que se referem este Decreto sejam executados por 
terceiros contratados pelo Município de Araguari, 
os valores a serem cobrados do responsável a que 
se refere o art. 34, caput, da Lei Complementar 
Municipal nº 151, de 7 de novembro de 2018, serão 
calculados de acordo com os gastos arcados pelo 
Ente Público para com o contratado terceirizado, de 
modo que haja o pleno ressarcimento do erário.

Art. 5º Os recursos arrecadados em 
decorrência da aplicação do presente Decreto 
deverão ser depositados na conta do Fundo 
Municipal de Conservação de Calçadas e 
Edificações nos termos estabelecidos no art. 43, 
II da Lei Complementar Municipal nº 151, de 7 de 
novembro de 2018.

Art. 6º Correrão à conta de dotações próprias 
do orçamento municipal os gastos com a execução 
deste Decreto o qual entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 23 de agosto de 2022.
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a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com AMANDA VIEIRA ARRUDA – aprovado (a) em 3º 
lugar, MEDICO AUDITOR (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.124, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  1º de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1807/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. LIVIA GONÇALVES 

ARAUJO VILELA, no cargo de CHEFE DE DIVISAO 
DE PROTOCOLO E ARQUIVO, da Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1815/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com DALLIS LAZARA OLIVEIRA FONSECA – 
aprovado (a) em 20º lugar, MEDICO CLINICO 
GERAL (TEMPORARIO), matrícula nº 402.121, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 05/09/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1816/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LEONARDO TAGLIARI ROCHA 
E SILVA – aprovado (a) em 3º lugar, MEDICO 
OFTALMOLOGISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 
402.123, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 06/09/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1817/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LARISSA DE OLIVEIRA FREITAS – aprovado (a) 
em 2º lugar, MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 402.122, em virtude 
de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 06/09/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 01 de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1815/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com DALLIS LAZARA OLIVEIRA FONSECA – 
aprovado (a) em 20º lugar, MEDICO CLINICO 
GERAL (TEMPORARIO), matrícula nº 402.121, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 05/09/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 02 de setembro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1804/2022.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, PARA A 
METADE DA JORNADA DE TRABALHO.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade do menor M. 

O. V., filho da servidora requerente, que se enquadra 
na hipótese do art. 3º, inciso IV da Lei nº 5.426, de 8 
de setembro de 2014

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, a fim de que a 
servidora possa atender às necessidades médicas 
de seu filho, conforme laudo exarado nos autos do 
Processo n. 3054/2022, que recomenda a redução 
da jornada de trabalho da servidora,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa na Família, para a metade da jornada de 
trabalho, por 90 (noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 de 
setembro de 2014, concedida à servidora MILENA 
DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº: 400.110, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
Art. 2º Esgotado o prazo de concessão da 

licença, deverá o filho da servidora ser submetido à 
nova perícia médica.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 31 de agosto de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

ADITIVO DE EDITAL 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO

A Secretária de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o baixo volume de 
inscrições ao Edital e solicitação de cidadãos; 

RESOLVE: 
Fica prorrogada até 30 de setembro de 2022 o 

prazo para inscrições do Edital de Chamada Pública 
001/2022 - Credenciamento de Fotografias da cidade 
de Araguari/MG com o objetivo de selecionar material 
para a futura publicação de um livro com o tema “EU 
AMO ARAGUARI”.

No Anexo IV do Edital, o Cronograma será o 
seguinte:

FASES DATA/PERÍODO
Inscrições    01/08/2022 a 30/09/2022
Julgamento Técnico 01/10/2022 a 

24/10/2022
Divulgação do Resultado 25/10/2022

Araguari, 01 de setembro de 2022 
Karla Carvalho Fernandes Curti 
Secretária de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo

“PRORROGA PRAZO DE INSCRIÇÃO 
DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2022 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2853/2022 
-CREDENCIAMENTO DE FOTOGRAFIAS DA 
CIDADE DE ARAGUARI/MG COM O OBJETIVO 
DE SELECIONAR MATERIAL PARA A FUTURA 
PUBLICAÇÃO DE UM LIVRO COM O TEMA “EU 
AMO ARAGUARI”.

ADITIVO DE EDITAL 

A Secretária de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o baixo volume de 
inscrições ao Edital e solicitação de cidadãos; 

RESOLVE: 
Fica prorrogada até 30 de setembro de 2022 o 

prazo para inscrições do Edital de Chamada Pública 
002/2022 - Credenciamento de receitas regionais 
com o objetivo de selecionar material para a futura 
publicação de um livro com o tema “SABORES DE 
ARAGUARI”.

No Anexo II do Edital, o Cronograma será o 
seguinte:

 FASES DATA/PERÍODO
Inscrições 01/08/2022 a 30/09/2022
Análise das receitas 01/10/2022 a 

15/10/2022
Visitas 16/10/2022 a 24/10/2022
Divulgação do Resultado 25/10/2022
Araguari, 01 de setembro de 2022 

“PRORROGA PRAZO DE INSCRIÇÃO 
DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 002/2022 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2854/2022 
-CREDENCIAMENTO DE RECEITAS REGIONAIS 
COM O OBJETIVO DE SELECIONAR MATERIAL 
PARA A FUTURA PUBLICAÇÃO DE UM LIVRO 
COM O TEMA “SABORES DE ARAGUARI”.
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Karla Carvalho Fernandes Curti 
Secretária de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
EDUCAÇÃO

Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento 
no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores e nos 
termos do Decreto Municipal n.º 107/2013. Contratado: 
AUTOMINAS FRANCE COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO VEÍCULO 
EXPERT BUSINESS PACK - PLACA: RMX 5J12 
PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Dotação 
Orçamentária: 02.08. .12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 
Ficha: 291 – Fonte: 101; Valor: R$2.006,00 (Dois mil e seis 
reais) e Dotação Orçamentária:  02.08.12.361.0006.2050.3
.3.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 101 – Receitas de Impostos 
e de Transferências de Impostos vinculados à Educação; 
Valor: R$2.524,00 (Dois mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais). Araguari, 31 de agosto de 2022 Gilmar Gonçalves 
Chaves  Secretário Municipal de Educação

PROCESSO N.º 298/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 059/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 299/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060/2022
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 
VEÍCULO EXPERT BUSINESS PACK - PLACA: 
RMX 5J10 PERTENCENTE À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 
101; Valor: R$ 7.428,51 (Sete mil, quatrocentos 
e vinte e oito reais, cinquenta e um centavos).                                                     
Araguari, 31 de agosto de 2022 Gilmar Gonçalves 
Chaves Secretário Municipal de Educação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 302/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 062/2022
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 
VEÍCULO EXPERT BUSINESS PACK - PLACA: 
RMX 5J27 PERTENCENTE À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 Ficha: 291 – Fonte: 
101; Valor: R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais) 
e Dotação Orçamentária:  02.08.12.361.0006.205
0.3.3.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 101 – Receitas 
de Impostos e de Transferências de Impostos 
vinculados à Educação; Valor: R$ 6.460,29 (Seis mil, 
quatrocentos e sessenta reais, vinte e nove centavos). 
Araguari, 31 de agosto de 2022 Gilmar Gonçalves 
Chaves Secretário Municipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 303/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 063/2022
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 
VEÍCULO EXPERT BUSINESS PACK - PLACA: 
RMX 5I45 PERTENCENTE À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 Ficha: 291 – Fonte: 
101; Valor: R$ 2.006,00 (Dois mil, e seis reais) e 
Dotação Orçamentária:  02.08.12.361.0006.2050.3.3
.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 101 – R$2.629,00(Dois 
mil, seiscentos e vinte e nove reais). Araguari, 31 de 
agosto de 2022 Gilmar Gonçalves Chaves Secretário 
Municipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 304/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 064/2022
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 
VEÍCULO EXPERT BUSINESS PACK - PLACA: 
RMX 5J43 PERTENCENTE À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 Ficha: 291 – Fonte: 
101; Valor: R$ 2.006,00 (Dois mil, e seis reais) e 
Dotação Orçamentária:  02.08.12.361.0006.2050.3.3
.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 101 – R$2.629,00(Dois 
mil, seiscentos e vinte e nove reais). Araguari, 01 
de setembro de 2022 Gilmar Gonçalves Chaves 
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 306/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 065/2022
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO 
VEÍCULO EXPERT BUSINESS PACK - PLACA: 
RMX 5J29 PERTENCENTE À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 Ficha: 291 – Fonte: 
101; Valor: R$ 2.942,00 (Dois mil, novecentos e 
quarenta e dois reais) e Dotação Orçamentária:  02
.08.12.361.0006.2050.3.3.90.30.00 Ficha: 289 – 
Fonte: 101 – R$4.433,00(Quatro mil, quatrocentos e 
trinta e três reais). Araguari, 01 de setembro de 2022 
Gilmar Gonçalves Chaves Secretário Municipal de 
Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 307/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 066/2022

Espécie: Dispensa de Licitação com 
fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A SEGUNDA REVISÃO DOS VEÍCULOS EXPERT 
BUSINESS PACK - PLACAS: RMX 5J34; RMX 5J33; 
RMX 5J16; RMX 5I92; RMX 5J41; RMX 5I93; RMX 
5J05 E RMX 5J37 PERTENCENTES À FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 Ficha: 291 – Fonte: 
101; Valor: R$ 16.048,00 (Dezesseis mil, e quarenta 
e oito reais) e Dotação Orçamentária:  02.08.12.36
1.0006.2050.3.3.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 101 
– R$ 21.032,00 (Vinte e um mil, trinta e dois reais).
Araguari, 01 de setembro de 2022 Gilmar Gonçalves 
Chaves Secretário Municipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 308/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 067/2022
Espécie: Dispensa de Licitação com 

fundamento no Artigo 24, Inciso XVII, da Lei           n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: AUTOMINAS FRANCE 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DOS 
VEÍCULOS EXPERT BUSINESS PACK - PLACAS: 
RMX 5J05; RMX 5J37; RMX 5I92; RMX 5J47; 
RMX 5J16; RMX 5J34 PERTENCENTES À FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. Dotação Orçamentária: 02.08. 
.12.361.0006.2050.3.3.90.39.00 Ficha: 291 – Fonte: 
101; Valor: R$ 4.778,00 (Quatro mil, setecentos e 
setenta e oiti reais) e Dotação Orçamentária:  02.08
.12.361.0006.2050.3.3.90.30.00 Ficha: 289 – Fonte: 
101 – R$ 12.700,40 (Doze mil, setecentos reais, e 
quarenta centavos). Araguari, 01 de setembro de 
2022 Gilmar Gonçalves Chaves Secretário Municipal 
de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Espécie: Inexigibilidade de Licitação com 
fundamento no Artigo 25, Inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores e nos termos do 
Decreto Municipal n.º 116/2021. Contratada: LIGA MINEIRA 
DE BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS - LMBC, 
OBJETO: PAGAMENTO DE TAXAS DE ARBITRAGEM 
PARA A LIGA MINEIRA DE BASQUETE EM RODAS 
REFERENTE A 2° ETAPA DO CAMPEONATO MINEIRO 
MAURICIO PEÇANHA QUE SERÁ REALIZADO NA 
CIDADE DE BELO HORIZONTE M.G, NOS DIAS 
02/09/2022 A 04/09/2022. Dotação Orçamentária: 02.1
3..27.811.0019.2122.3.3.90.39.00 Ficha: 508 – Fonte: 
100; Recursos não vinculados de impostos. Valor: R$ 
300,00 (Trezentos reais). Araguari, 01 de setembro de 
2022 MARCOS NEUBER PEREIRA Secretário Municipal 
Interino de Esportes e da Juventude

ESPORTES

PROCESSO N.º 286/2022
INEXIGIBILIDADE N.º 039/2022

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA 

OBRAS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 
SMO, nomeia os servidores Luiz Felipe de Miranda, 
Paulo Araújo e William Santos Oliveira de acordo 
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com alínea “b” do inciso I do art.73 da Lei 8.666/93 
para a Comissão de Recebimento Definitivo de Obra 
de Pavimentos em Logradouros no Município de 
Araguari/MG junto ao 2º Batalhão Ferroviário. 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

Termo de Permissão de Uso a titulo Precário 
e Gratuito que fazem entre Município de Araguari, 
do Estado de Minas Gerais e Serviço Evangélico de 
Reabilitação de Araguari (SER), para uso privativo de 
bem público para prestação de serviços de interesse 
Público. CARACTERÍSTICAS DO BEM MÓVEL: 
Tipo: Passageiro/Automóvel, Marca: Toyota Etios 
HBX VSC MI, Ano Fabricação: 2019 Ano Modelo: 
2020, Chassi:9BK19BT9L2125436, Placa: QQM-
0944.Objeto: O PERMITENTE é legitimo proprietário 
do veículo descrito e caracterizado acima, o qual será 
entregue através deste termo de permissão de uso à 
PERMISIONÁRIA, pelo prazo de (12) meses a partir 
do firmamento deste instrumento, com possibilidade 
de prorrogação de igual prazo ou por prazo inferior, 
desde que haja conveniência e oportunidade, visando 
atender a demanda dos serviços administrativos 
e inerentes às suas atividades estatutárias da 
PERMISSIONÁRIA. Renato Carvalho Fernandes- 
Prefeito Municipal, Paulo Apóstolo da Silva- 
Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social, 
Serviço Evangélico de Reabilitação de Araguari 
(SER) Silvania Maria Resende Vieira- Presidente. 
Araguari, 06 de dezembro de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
SAÚDE

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento Administrativo de licitações e Contratos da 
SMS, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 245/2022, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.127/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO E SUPORTE PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA OXIGENOTERAPIA E 
SUPORTE VENTILATÓRIO, PARA ATENDER OS 
PACIENTES QUE SÃO ACOMPANHADOS PELO 
AMBULATÓRIO DO SONO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG, em toda 
a sua tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo, 
satisfazendo à legalidade e ao mérito administrativo, 
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº. 245/2022, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 127/2022; com 
fundamento no artigo 46 do Decreto Federal nº 10.024 
de 29 de setembro de 2019, ADJUDICANDO o objeto 
licitado a favor das empresas PULMONAR COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS LTDA-ME, CNPJ: 
26.298.204/0001-44 E AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ: 
00.331.788/0093-37, que apresentaram um valor global 
de R$ 125.640,00 (cento e vinte e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais), correspondente à fase de lances registrada 
na ata de sessão pública do dia 19 de agosto de 2022.

Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 

para a formalização do Contrato.
Araguari, 01 de setembro de 2022.
Soraya Ribeiro de Moura–Secretária Municipal de 

Saúde.

SAE
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